
ESTADO DA BAHIA 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA 

"O Poder do Povo" 

INDICAÇÃO nº 161/2021. 1 

Ao llmº. Sr>. Câmara ~lclf'I. 't ~,,:7 
Gilcélio Dias da Silva Gov. Mangath:1.1 ,,,/( li, 1 
Presidente da Câmara de Vereadores de Governador Mangabeira PROTOCOLO 
Nesta N.• OAtA 

~,Presidente, ~ : _ IJiZ}lSr.,2_1 
~oa#ko•~ 

Os Vereadores intra-assinados, na forma regimental , vem à res ei ·v~.Lpré.~ .di:'.Y.ttJ~ --solicitar ao Excelentíssimo Prefei to do Município de Governador Mangã beira, Senhor Marcelo Pedreira de 

Mendonça, junto à secretaria competente construçao de uma Praça Pública na Localidade Nossa Senhora 

das Graças, próximo ao perimêtro da Igreja Católica local, às margens da BR 101 , com a instalação de uma 

academia de ginástica ao ar livre (Academia Popular), parquinho infantil (playground) e construção de 

uma quadra poliesportiva. 

JUSTIFICATIVA: 

A fim de tomar esse espaço, um lugar de lazer democrático e recreação para a comunidade local, de 

socialização e integração entre as pessoas, assim como ponto de referência e identificação comunitária e 

espaço de práticas gratuitas de atividades físicas e esportes, benéficas para a promoção da saúde dos sujeitos 

praticantes. Enfim, que a Comunidade Brejense após sua requalificação reconheça a praça como espaço de 
convivência e extensão de suas casas. 

Termos em que, pede e espera deferimento. 

Governador Mangabeira/Ba, 11 de maio de 2021. 

me1da ANDRÉ de AMAND 
VEREADOR 

DATA: ~ ~/~ 
VOTOS FAVORÃVEIS 
VOTOS CONTRÁRIOS ([] 
APROVADO SIM NAo 

l!J D 

Terezinha~ vi~ (Ane do Sindicato) 

VEREADORA 
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